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Governo Municipal de

SMORRINHO
Írôbalho c Co.ylpíoí?risúo

SECRETARIA DE AçÃO GOVERNAilEI{TAL

DECI...1R..l,(rAO

Declaramos, paÍâ os fins necess{ários, em consonância com 06 principios da ftrblicidade e da

Eficiência, pÍevistos no art. 37 da Constitui@o da Republica Federativa do Brasil de 1988, e

em observância ao disposto no âÍt. 30, incisos I e II, da Lei Federal n' 12.527, de l8 de

novembro de 20ll (Lei de Acesso à lnformação)- que não eristem documentos ou
informaç6es sob a güârda dâ Prdeitun Municipd de Morrinhos - CE classiíicados como
ultrà§eecreto§, s€cretoi ou rcsewrdm que Íênàrú sllo desclessifrcados aos últimos 12

(doze) meses, nos termos da referida Lei n" 12.527D011.

Morrinhos/CE, 27 de maio de 2025
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